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LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL
CNPJ: 31.359.273/0001-50

PROPOSTA DE PREÇO

SSS73S1T''" VMPL
PrezadosSenhores,
Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item Descrição

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE SINAL
DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA
CABO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA
DE TAVARES

Und

MBps
DEDICADO

Qtde

160 por
mês

durante
12 meses

V.MENSAL

3.800,00
V.TOTAL

45.600,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R<1; 4."; Ann nn rn
Seiscentos Reais) ^ 45.600,00 (Quarenta eCinco Mil e
VALIDADE DESTA PROPOSTA; 60 dias

TAVARES - PB, 06 de abril de2023.

LUCAS PEREIRA DE SOlí^LOPES/^^
CNPJ: 31.359.273/0001-50

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: F799.9009.B50D.5B00.CEAD.0321.328D.91DC. 
Proposta e Anexos - Lucas Pereira de Sousa Lopes. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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PARECER

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal De Tavares

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.; 01
/2023 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET
VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA DE
TAVARES.

Interessados: Prefeitura Municipal de TAVARES.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contem no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razao da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pela Comissão de
Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: DEA4.B857.8D2E.E347.F74E.329B.4616.2DC5. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

TAVARES - PB, 26 de abril de 2023.

PAULA FERNANDA VIEIRA LIMA
OAB/PB N." 23264

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: DEA4.B857.8D2E.E347.F74E.329B.4616.2DC5. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Administração.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município apresentou solicitação requerendo
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA
RÃDIO OU VL\ CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de
referência para contratação obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de
Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os
elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos

^ interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em
conformidade com o Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal n° 14.133/21,
determino ao secretário requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no
jornal oficial do Município e sítio eletrônico oficial do Município, para que eventuais
interessados possam apresentar propostas adicionais, caso tenham interesse, senão
vejamos:

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade
requisitante poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que
apresentou a melhor proposta na fase interna.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: D24D.084A.7803.1694.2F46.A975.DC0B.C717. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.

5

5



Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

Dê conhecimento imediato a SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO para cumprimento
do presente despacho.

TAVARES - PB, 12 de abril de 2023.

GENtí^O^OSÉ DA SiLVA
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: D24D.084A.7803.1694.2F46.A975.DC0B.C717. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

TAVARES - PB, 11 de abril de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VL\
RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
INTERNET VIA RÁDIO OU WIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Informeimos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Taimbém encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

uz\ (? gIx íhíLcé^&y
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 694E.9B24.6744.951F.5E7C.8863.4E6A.35A2. 
Estimativa da despesa. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA
DE TAVARES.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VL\ RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância ã previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

Item Descrição Und Qtde

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA

RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S

DA PREFEITURA DE TAVARES

MBps
DEDICADO

160 por
mês

durante

12 meses

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 694E.9B24.6744.951F.5E7C.8863.4E6A.35A2. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equipsirados, nos termos
da legislação vigente.

^ 5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
^ presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente ã
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

h
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 694E.9B24.6744.951F.5E7C.8863.4E6A.35A2. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

^ h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

^ 8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 694E.9B24.6744.951F.5E7C.8863.4E6A.35A2. 
Estimativa da despesa. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

^ conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMErrrO

9.1. o pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere c
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipad dc
TAVARES - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros con:
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissionsd e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 694E.9B24.6744.951F.5E7C.8863.4E6A.35A2. 
Estimativa da despesa. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representaintes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infi-ações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parciad do contrato que cause grave dano ã Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certaime; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida paira o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fi^audulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

I

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: "

I - a natureza e a gravidade da infiração cometida;

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 694E.9B24.6744.951F.5E7C.8863.4E6A.35A2. 
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcisil do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

^ Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

injL^v\Jl'v^OZX IV\SLctQÀ\&^
LINDNALVA RODRIOÜES DE MEDEIROS
Secretária de Administração
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base psira elaboração da referida pesquisa: abril de 2023.

Item Descrição Und Qtde V.MENSAL V.TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE

SINAL DE INTERNET VL\

RÁDIO OU VIA CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES

DE TODAS AS SECRETARL\S

DA PREFEITURA DE TAVARES

MBps
DEDICADO

160 por
mês

durante

12 meses

3.800,00 45.600,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 45.600,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. ^

sera
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4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prgizo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

^ período de adimplemento.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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TAVARES - PB, 11 de abril de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VL\
RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
INTERNET VIA RÁDIO OU WIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Informeimos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Taimbém encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

uz\ (? gIx íhíLcé^&y
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA
DE TAVARES.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VL\ RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância ã previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

Item Descrição Und Qtde

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA

RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S

DA PREFEITURA DE TAVARES

MBps
DEDICADO

160 por
mês

durante

12 meses
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equipsirados, nos termos
da legislação vigente.

^ 5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
^ presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente ã
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

h
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6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

^ h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

^ 8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

^ conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMErrrO

9.1. o pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere c
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipad dc
TAVARES - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros con:
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissionsd e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representaintes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infi-ações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parciad do contrato que cause grave dano ã Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certaime; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida paira o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fi^audulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

I

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: "

I - a natureza e a gravidade da infiração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcisil do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

^ Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

injL^v\Jl'v^OZX IV\SLctQÀ\&^
LINDNALVA RODRIOÜES DE MEDEIROS
Secretária de Administração
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base psira elaboração da referida pesquisa: abril de 2023.

Item Descrição Und Qtde V.MENSAL V.TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE

SINAL DE INTERNET VL\

RÁDIO OU VIA CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES

DE TODAS AS SECRETARL\S

DA PREFEITURA DE TAVARES

MBps
DEDICADO

160 por
mês

durante

12 meses

3.800,00 45.600,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 45.600,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. ^

sera
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4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prgizo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

^ período de adimplemento.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 694E.9B24.6744.951F.5E7C.8863.4E6A.35A2. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.

24

24



W'^
fífUufcO^

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

TAVARES - PB, 11 de abril de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VL\
RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
INTERNET VIA RÁDIO OU WIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Informeimos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Taimbém encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

uz\ (? gIx íhíLcé^&y
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA
DE TAVARES.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VL\ RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância ã previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

Item Descrição Und Qtde

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA

RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S

DA PREFEITURA DE TAVARES

MBps
DEDICADO

160 por
mês

durante

12 meses
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equipsirados, nos termos
da legislação vigente.

^ 5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
^ presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente ã
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

h
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6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

^ h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

^ 8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

^ conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMErrrO

9.1. o pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere c
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipad dc
TAVARES - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros con:
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissionsd e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representaintes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infi-ações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parciad do contrato que cause grave dano ã Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certaime; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida paira o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fi^audulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

I

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: "

I - a natureza e a gravidade da infiração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcisil do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

^ Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

injL^v\Jl'v^OZX IV\SLctQÀ\&^
LINDNALVA RODRIOÜES DE MEDEIROS
Secretária de Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base psira elaboração da referida pesquisa: abril de 2023.

Item Descrição Und Qtde V.MENSAL V.TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE

SINAL DE INTERNET VL\

RÁDIO OU VIA CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES

DE TODAS AS SECRETARL\S

DA PREFEITURA DE TAVARES

MBps
DEDICADO

160 por
mês

durante

12 meses

3.800,00 45.600,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 45.600,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. ^

sera
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prgizo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

^ período de adimplemento.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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SOLICITAÇÃO DE PRECO.S.DEREFERÊNCIA

Pesquisado.em 10/04/2023.18:0.0

Termos Pesquisados

Comprador - Prefeitura Municipalde Tavares
Cotação - PESQUISA DE PREÇO

Origem Comprador Identificador Data da Licitação Quantidade Valor
Homologado

Portal de Compras Públicas Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras 9.2023-0002 21/03/2023 24 4.680.0000

Portal de Compras Públicas Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras 9.2023-0002 21/03/2023 24 5.200.0000

Valor Médio Valor Mediana Valor Mfnlnw Valor Máximo

R$4.940.0000 R$ 5.200.0000 R$ 4.680,0000 R$ 5.200,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: INTERNET

Comprador

Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras

Identificador

9.2023-C002

Origem

Portal de Compras Públicas

Produto Licitado Lote/Item

FORNECIIWENTO DEINTERNET SECRETARIA DESAÚDEEspecificaçâo: Especificação: Prestaçãode serviçode 0/2
disponibilizaçâo de intemettipo"Via fibra Óptica" comas seguintesespecificações técnicas:intemetde velocidade mínima
de 90Mbps DEDICADOSsimetria na velocidade de downloads e uploads flexibilidade de velocidades suporte técnico e
tempo de atendimento e reparo em horário comercial IP's Público quantidade de dados transmitidos garantidos dentro da
rede —CONTRATAÇÃO DEPESSOAJURiDICA PARA O FORNECIMENTO DE INTERNET VIA RADIO (WIFI) OUVIA
CABO (SERVIÇOS DECOMUNICAÇÃO MULTIMIDIA-SCM) PARA ATENDER A PREFEITURA E SECRETARIAS
AGREGADAS. SECRETARIAS DEEDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOMUNICÍPIO DEPONTA DE
PEDRAS. 24 HORAS/DIAS, 7 DIAS/SEMANAS, COM LINK DE INTERNET DEDICADO FULL DUPLEX. DOWNLOAD E
UPLOAD

Vencedor

F. S. SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

Comprador

Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras

CNPJ/CPF

22.503.680/0001-07

Identificador

9.2023^002

Preço Homologado Quantidade

4.680.0000 24.00 Mõs

Origem

Portal de Compras Públicas

Produto Licitado Lote/Item

FORNECIMENTO DE INTERNET SECRETARIA DEEDUCAÇAOEspecificação: Especificação:Prestação de serviçode 0/3
disponibilizaçâo de intentet tipo"Via fibraÓptica" com as seguintes especificaçõestécnicas: intemetde velocidademínima
de lOOMbps DEDICADOS simetria na velocidade de downloads e uploads flexibidade de velocidades suporte técnico e
tempo de atendimento e reparo em horário comerdal IP's Público quantidade de dados transmitidos garantidos dentro da
rede —contratação DE PESSOA JURÍDICA PARA OFORNECIMENTO DE INTERNET VIA f^DIO (WIFI) OU VIA
CABO (SERVIÇOS DECOMUNICAÇÃO MULTIMIDIA-SCM) PARA ATENDER A PREFEITURA E SECRETARIAS
AGREGADAS. SECRETARIAS DEEDUCAÇAO, SAIJDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOMUNICÍPIO DE PONTA DE
PEDRAS. 24 HORAS/DIAS, 7 DIAS/SEMANAS. COM LINK DE INTERNETDEDIC/iiDO FULLDUPLEX. DOWNLOAD E
UPLOAD

Vencedor

F. S. SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

CNPJ/CPF

22.503.680/0001-07

Preço Homologado QuanUdads

5.200.0000 24.00 Mès

J Aautentieidada dodocumento podeser verificada nositohttps://vo6d88rquivo.poft3ldecompraspublicas.comJ>r•-^COfflPRAS Documento gerado eletrontcamente noPortal deCompras Públicas em10/04/2023 ès 18:01:43.
^ PUBLICAS Código verificador. 4DA70F

Data da Udlaçao

21/03/2023

Marca/Fabricante

Data da Licitação

21/03/2023

Marca/Fabricante
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Comprador

PrefeituraMunicipal de Olhod'Agua

SOLICITAÇÃO DE PREÇOSDEREFERÊNCIA

Pesquisado 601-10/04/2023.17:56

Termos Pesquisados

Comprador - Prefeitura Municipal de Tavares
Cotação - PESQUISA DE PREÇO

Origem Comprador Identificador Data da LidtaçSo Quantidade Valor

Homologado

Portal de Compras Públicas PrefeituraMunicipal de Olhod Água 00013/2022 16/05C022 8 5.533.0000

Valor Módio Valor Mediana Vator Mínimo Vaior Máximo

RS 5.533.0000 R$ 5.533.0000 R$ 5.533,0000 R$ 5.533,0000

Detalhamento de Preços

J[jefTno1^_MEG^

Identificador

00013/2022

Origem

Portal de Compras Públicas

Produto Licitado

Contratação de empresa do ramo pertinente para prestar os serviços de fomedmento de linkde acesso à intemet via fibra
óptica com manutenção de rede, destinados a diversas secretarias do município de Olho Dágua-PB.100 MEGA FIBRA 200
MEGA FIBRA 10 WIRELESS EMPRESARI/U. — Contratação de empresa do ramo pertinente para prestar os serviços de
fornecimento de Rnk de acesso á interrtet via fibra óptica com manutenção de rede, destinados a diversas secretarias do
município de Olho Oágua-PB.

Lote/Item

0/1

Vencedor CNPJ/CPF

LGNET SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 08.993.185/0001-94

Preço Homologado Quantidade

5.533.0000 8.00 Môs

—-"I pOrtCA (tS
COMPRAS

Aautenticidade do documento pode ser verificadano site https://v8lidBarquivo.port3ldscompraspublicas,com,br
f Documento gerado eletronicamente no Portalde Compras Públicasem 10/04/2023às 17:58-51.
l . a PÚBLICAS Código verificador: 4DA6E3

Data da üdtaçSo

16/05/2022

Marca/Fabrlcarrte

I
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LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL
CNPJ: 31.359.273/0001-50

PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL
CNPJ; 31.359.273/0001-50 •-"ftVMPL

Prezados Senhores,
Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item Descricão

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE SINAL
DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA
CABO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA
DE TAVARES

Und

MBps
DEDICADO

Qtde

160 por
mês

durante
12 meses

V.MENSAL V.TOTAL
3.800,00 45.600,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - 4.'? Ann nn rr»
Seiscentos Reais) «.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 dias

TAVARES - PB, 06 de abril de2023.

LUCAS PEREIRA DE S0Ü^0PES/Mp2"
CNPJ; 31.359.273/0001-50

/oyOLl^ .1^
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Administração.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município apresentou solicitação requerendo
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA
RÃDIO OU VL\ CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de
referência para contratação obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de
Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os
elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos

^ interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em
conformidade com o Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal n° 14.133/21,
determino ao secretário requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no
jornal oficial do Município e sítio eletrônico oficial do Município, para que eventuais
interessados possam apresentar propostas adicionais, caso tenham interesse, senão
vejamos:

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade
requisitante poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que
apresentou a melhor proposta na fase interna.
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Dê conhecimento imediato a SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO para cumprimento
do presente despacho.

TAVARES - PB, 12 de abril de 2023.

GENtí^O^OSÉ DA SiLVA
Prefeito Constitucional
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
INTERNET VIA RÃDIO OU VL\ CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

DECLARAÇÃO

^ Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de TAVARES: 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061
3002 2003 Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 3002 2004 04 122
3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123 3002 2023
Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.200 Fundo Municipal de
Assistência Social - 08 243 3015 2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF -

^ Cadastro Bolsa Família - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2009 Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social - FNAS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2011
índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-SUA - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2012 Programa
Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz FNAS - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2014 Manter as
Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3014 2105 Enfrentamento a
COVID-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.300 Secretaria de Administração - 04 122
3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.500 Secretaria
de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da Secretaria de
Controle Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 20.600 Secretaria de Educação - 12 361 3006 2029 Manter o Ensino
Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundameni

/Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 027B.42BF.A9EC.320B.8F7F.74DC.A629.5AFE. 
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Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2034 Manter o Programa do PDDE - FNDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 361 3006 2036 Manter Outros Programas do FNDE - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2037 Manter o
Ensino de Jovens e Adultos - FNDE - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2038 Manter o Ensino de Jovens e
Adultos - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 12 365 3006 2040 Manter a Educação Infantil - FNDE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006
2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25%

^ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.900
Secretaria de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de
Transportes - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 20.700 Secretaria de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter a
Secretaria e Turismo e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.800 Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063
Manter as Atividades da Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.000 Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos - 15 452 3013 2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv.

Urbanos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 18 541 3013 2068 Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.200 Fundo
Municipal de Saúde - 10 301 3014 2073 Manter outros Programas do SUS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
10 301 3014 2074 Manter as Atividades Administrativas da Sec. Mun. de Saúde -

Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção
Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à
Saúde da FamíUa - NASF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fixo de Vigiláincia
Promoção em Saúde - PFVPS - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Atenção Primãría; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades
de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência COVID-19
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
10 301 3014 2107 Atenção ã Saúde da População para Procedimentos no MAC -
SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.400 Secretaría de Cultura - 13 392
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3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

TAVARES - PB, 11 de abril de 2023.

MARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO
Secretário de Finanças
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TAVARES - PB, 11 de abril de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VL\
RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
INTERNET VIA RÁDIO OU WIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Informeimos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Taimbém encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

uz\ (? gIx íhíLcé^&y
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA
DE TAVARES.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VL\ RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância ã previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:

Item Descrição Und Qtde

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA

RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S

DA PREFEITURA DE TAVARES

MBps
DEDICADO

160 por
mês

durante

12 meses
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equipsirados, nos termos
da legislação vigente.

^ 5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
^ presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente ã
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

h
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6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

^ h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

^ 8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

^ conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMErrrO

9.1. o pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere c
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipad dc
TAVARES - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros con:
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissionsd e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representaintes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infi-ações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa ã
inexecução parciad do contrato que cause grave dano ã Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certaime; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida paira o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fi^audulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

I

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: "

I - a natureza e a gravidade da infiração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcisil do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

^ Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

injL^v\Jl'v^OZX IV\SLctQÀ\&^
LINDNALVA RODRIOÜES DE MEDEIROS
Secretária de Administração
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base psira elaboração da referida pesquisa: abril de 2023.

Item Descrição Und Qtde V.MENSAL V.TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE

SINAL DE INTERNET VL\

RÁDIO OU VIA CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES

DE TODAS AS SECRETARL\S

DA PREFEITURA DE TAVARES

MBps
DEDICADO

160 por
mês

durante

12 meses

3.800,00 45.600,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 45.600,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. ^

sera

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 694E.9B24.6744.951F.5E7C.8863.4E6A.35A2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.

49

49



.V

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prgizo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

^ período de adimplemento.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2023 às 10:46:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65826/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00015/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 27/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.600,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VL\
CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 40
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 45.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Lucas Pereira de Sousa Lopes
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.359.273/0001-50
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim dea4b8578d2ee347f74e329b46162dc5

Autorização da autoridade competente Sim d24d084a780316942f46a975dc0bc717

Estimativa da despesa Sim 694e9b246744951f5e7c88634e6a35a2

Estudo Técnico Preliminar Sim 694e9b246744951f5e7c88634e6a35a2

Formalização de demanda Sim 694e9b246744951f5e7c88634e6a35a2

Justificativa de preço Sim 480f60fcb3bb62f913fd19cd94e7ade8

Justificativa para a escolha do contratado Sim d24d084a780316942f46a975dc0bc717

Previsão Orçamentária Sim 027b42bfa9ec320b8f7f74dca6295afe

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 694e9b246744951f5e7c88634e6a35a2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Lucas Pereira de Sousa Lopes Sim f7999009b50d5b00cead0321328d91dc

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: CE4D.982C.BDDC.59C5.46F5.0255.E91F.53D5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:46. Responsável: tramita.

51

51



João Pessoa, 19 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal De Tavares

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

CONTRATO N.** 138/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAVARES - PB E A EMPRESA LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVAREiS,
Estado da Paraiíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana
Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no
CNPJ (MF), sob o n° 08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF:

J53.811.868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
jutro lado a empresa, LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural, Tavares - PB, CEP:
58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do
CPF sob o n° 116.114.834-50 e RG sob o n° 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, doravante denominado CONTRATADO,
celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de Licitação n° 15/2023
e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que
seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VL\ RÁDIO OU VL\ CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

jpO REGIME DE EXECUCÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021,
e com o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, a importância de R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais),
durante o período de 12 meses, que será pago com recursos do orçaunento da Prefeitura
Municipal de TAVARES - PB, conforme descritivo a seguir:
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
assinatura, indo até o dia 24 de ab^ de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°
14.133/2021.

JPO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de TAVARES - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica paira cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

^LÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de um
ano.

a)Dentro do prazo de vigência do contrato e mediamte solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

b)Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c)No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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d)Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

e)Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

f)Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g)0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

^ h)0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de TAVARES - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003
Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 3002 2004 04 122 3002 2004
Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.400 Secretaria de
Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças,
Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 20.200 Fundo Municipal de Assistência Social - 08 243 3015
2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF - Cadastro Bolsa Família - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015
2009 Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog.
Ação Social - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2011 índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-
SUA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 3015 2012 Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz FNAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08
244 3015 2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3014
2105 Enfrentamento a COVID-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA -
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33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.300 Secretaria de
Administração - 04 122 3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de Administração -
ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
20.500 Secretaria de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da

Secretaria de Controle Interno - ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.600 Secretaria de Educação - 12 361 3006 2029 Manter
o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2031 Manter o Ens.
Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2034 Manter o Programa do PDDE -
FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 361 3006 2036 Manter Outros Programas do FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2037
Manter o Ensino de Jovens e Adultos - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2038 Manter o Ensino de
Jovens e Adultos - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 3006 2040 Manter a Educação Infaintil - FNDE -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
361 3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.900 Secretaria de
Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Transportes -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
20.700 Secretaria de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter a Secretaria e Turismo
e Lazer - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 20.800 Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Manter as Atividades da
Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 21.000 Secretairia de Obras e Serviços Urbanos - 15 452 3013 2067
Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 18 541 3013 2068
Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 3014
2073 Manter outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2074 Manter as Atividades
Administrativas da Sec. Mun. de Saúde - Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2078
Bloco de Custeio das Ações da Atenção Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2081
Manter o Núcleo de Apoio ã Saúde da Família - NASF - ELEMENTO DE DE^PE^A -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 305 3014 2082 Manter o Piso
Fixo de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 304 3014 2087 Manutenção
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das Atividades de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência
COVID-19 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 10 301 3014 2107 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC
- SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as Atividades
da Secretaria de Meio Ambiente - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.400 Secretaria de Cultura - 13 392 3002 2094 Manter as
Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Juridica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.° 15/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado;

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço,
não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b)Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;

c)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

d)Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, paira pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

ejReter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

f)Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g)Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.
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h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a)EfetU6Lr o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b)Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
leggds.

d)Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e)Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infi^ações: I - dar causa á inexecução parcial do
contrato; II - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -

^ dar causa á inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;
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II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

^ II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
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sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

^ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente
para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por
mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou
estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
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lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas
que a tudo assistiram.

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

TAVARES - PB, 28 de abril de 2023.

àlTURAr|yiUNICIPALl)E TAVARES
GEinLDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

LUCAS FEKEIRA DE SOUSA LOPES/MPL
CNPJ: 31.359.273/0001-50

CONTRATADO

CPF:

CPF:
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RXTRATO PO CONTRATO N.» 138/2023

msPENSA N°. 15/2023

prefeitura municipal de TAVARES, CNPJ n° 08.944.092/0001-70 E
DE S008A LOFES/MH,, CNPJ: 31.359.273/0001-50.

nsJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
Í?1TERNE^ VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES.
VALOR MENSAL: R$3.800,00 (Três MU eOitocentos Reais)

^ VALOR GLOBAL: R$ 45.600,00 (Quarenta eCinco MU eSeiscentos Reais).
VIGÊNCIA: 28/04/2023 à 28/04/2024

naTA RASSINATURA: TAVARES - PB, 28 de abril de 2023, GENILDO JOSÉ DA
SILVA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identíficador:7CC0ED28

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 014/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR a decisãoda Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 014/2023, objetivando a
LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, em favor da empresa qual seja: BATISTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.632.529/0001-
66, com sede na Rua Marçal Gomes, n.° 136, Bairro Centro, Tavares -
PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. WELLINGTON
BATSITA DA SILVA, portador do CPF: 839.806.444-72 e RO:
1576836 SSP/PE, residente e domiciliado na Cidade de Tavares, pelo

^^valor mensal de RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais),
perfazendo o valor global de RS 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil
Reais), durante o período de 10 meses.

TAVARES - PB, 10 de abril de 2023.

GENILDO JOSE DA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:4C8E2DDF

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 136/2023

DISPENSA N°. 14/2023

PARTES: PREFEITURA MUNIQPAL DE TAVARES, CNPJ n"
08.944.092/0001-70 E A EMPRESA BATISTA CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.632.529/0001-66.

/ABJETO: LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO FIAT UNO PARA
' ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS.

VALOR MENSAL: RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais)
VALOR GLOBAL: RS 25.000,00 (Vinte e Cinco MU Reais).

VIGÊNQA: 10/04/2023 à 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: TAVARES - PB, 10 de abril de 2023,
JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e empresaGENILDO

Contratada.

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:5D558D39

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 015/2023

TERMO DE ADJUDICACÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Parmba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao

Processo de Dispensa de Licitação N.° 015/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS
DA PREFEITURA DE TAVARES, em favor da empresa qual seja:
LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural,
Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS
PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do CPF sob o n°
116.114.834-50 e RG sob o n° 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, pelo valor mensal de RS
3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais), perfazendo o valor global de
RS 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), durante o
período de 12 meses.

TAVARES - PB, 27 de abril de 2023.

GENILDO JOSEDA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:2E8A41A6

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DELICITAÇÃO N.° 015/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 015/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VL\ CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS
DA PREFEITURA DE TAVARES, em favor da empresa qual seja:
LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural,
Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS
PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do CPF sob o n"
116.114.834-50 e RG sob o n" 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, pelo valor mensal de RS
3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais), perfazendoo valor global de
RS 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), durante o
período de 12 meses.

TAVARES - PB, 27 de abril de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito
Publicado por:

João Lopes de Sousa Neto
Código Identificador:92491325

COMISSÃO PERMANENTE DEUCITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 138/2023

DISPENSA N". 15/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ n"
08.944.092/0001-70 E A EMPRESA LUCAS PEREIRA DE
SOUSA LOPES/MPL, CNPJ: 31.359.273/0001-50.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU
VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS

AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES.

VALOR MENSAL: RS 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais)

www.diariomunicipal.com.br/famup 52

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 8762.DB99.FB74.3064.3D28.208A.7F65.F253. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:50. Responsável: Genildo J. da Silva.

63

63



Paraíba, 03 de Maio de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV1 N°3354

VALOR GLOBAL: RS 45.600«00 (Quarenta e Cinco MU e
Seiscentos Reais).

VIGÊNCIA: 28/04/2023 à 28/04/2024

DATA E ASSINATURA; TAVARES - PB, 28 de abril de 2023,
GENILDO JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identifícador:S62F2DE6

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜIRAUNA

SECRETAIUA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARLV N°. 0292/2023/PMU-GP

A PWEFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
art. 65, da Lei Oigânica do Município,

RESOLVE:

r - NOMEAR a Sra. CARLOS RANIERE MOREIRA DE

LIMA, Portadordo CPF n° ***.288.644-** e RG n"***9906SSP/PB
para exercer em Comissão o Cargo de Assessor Técnico IL, com
Lotação Fixada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, devendo
Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior deliberação.

Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos jurídicos retroativos para 01 de abril de 2023, revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se,
Registre-se.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Mimicípio de Uiraúna, Estado
da Paraíba, em 28 de abril de 2023.

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO

Prefeita Municipal de Uiraúna
Publicado por:

Wenya Sarmento Sobrinho
Código Identifícador:C280C819

ESTADO DA PARAÍBA
' PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOUS

SECRETAIUA DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE ABERTURA N° 004/2023, DE 02 DE MAIO DE

2023

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE
ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO DAS APRENDIZAGENS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS-PB, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 206, da Constituição Federal; Lei
Federal n° 14.113/2020; Lei Ordinária Municipal n° 571/2023, o
Decreto n" 718, de 08 de março de 2023, que regulamenta o Programa
de Recuperação das Aprendizagens, a ser realizado através da
contratação de estagiários da educação superior para a execução do
programa e o Decreto n° 722, de 26 de abril de 2023, que altera o
referido Decreto n° 718/2023, toma público o presente Edital.

1. DASDISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo de que trata o presente Edital, destina-se á
seleção e contratação de estagiários que estejam regularmente
matriculados em instituições públicas ou privadas de ensino superior.

para execução do Programa de Recuperação das Aprendizagens, no
âmbito do Município de Vieirópolis/PB.

1.2 As vagas de estágio curricular não-obrigatório e a área de atuação,
de que trata o presente Edital, estão dispostas no quadro abaixo e
visam suprir vaga não preenchida no processo seletivo anterior e
novas vagas suigidas após o lançamento do Edital de Abertura n°
002/2023, de 15 de março de 2023:

N* DE

VAGAS
INSTITUIÇÃO DE ENSINO ÁREADE ATUAÇÃO ENDEREÇO

02
E.M.E.F. AGRIPINO

FERNANDES DAS CHAGAS
PSICOLOGL\

R. FRANCISCO VIEIRA DA

COSTA. S/N. CENTRO

01
E.M.EF. NOEL ALVES DE

OLIVEIRA

LICENCIATURA E«3U

BACHARELADO

CACHOEIRA DOS ALVES.
SnJ. ZONA RURAL

1.2.1 As atividades de todos os estagiários contratados no âmbito do
Programa de Recuperação das Aprendizagens serão realizadas no
âmbito das escolas da rede municipal de educação.

1.2.2 Fica assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das
oportunidades de estágio ofertadas pela Secretaria de Educação aos
estagiários portadores de necessidades especiais.

1.3 O estágio curricular não-obrigatório será remunerado através de
bolsa estágio, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

1.4 O cronograma de atividades do presente processo seletivo será o
seguinte:

ATIVIDADES DATAS

Data provável de divulgação e pubIicaç3o do Edital 03/05

Paiodo das InscriçOes 03rt)5a04/05

Anilise e homologaçio das imcriçecs 05/05

PublicaçSo do Resultado Prdimiiiar de Análise das ImcriçScs 05/05

Recurso contra o Resultado Preliminar de Análise das InscriçSes 08/05

PublicaçSo do Resultado Final de Análise das InscriçSes 09/05

Data provável de realizaçlo das attrevistas ims

Publicaçio do Resultado Prdiminar do Processo Seletivo 11/05

Recurso cotttra o Resultado Preliminar do Processo SeletK-o 12/05

PublicaçJo do Resultado Finaldo Processo Seletivo 15/05

PrevisSo de assinatura do Termo de Compromisso de estágio e de
inicio das atividades do estágio

16/05

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1 Poderão exercer as atividades de estágio, os estudantes em
qualquerperíodo do curso superior, desde que obedeça aos critérios
estabelecidos pela Secretaria de Educação do Município e pelo
presente Edital.

2.2 O estagiárioa ser contratado deverá ser residenteno Município de
Vieirópolis e não poderá possuir nenhum vínculo empregatício em
instituições públicas ou privadas;

2.3 O estudante somente poderá ingressar no estágio mediante
celebração de termo de compromisso de estágio, assinado pelo
Secretário de Educação e pelo próprio estudante.

2.4 O estágio será classificado como Estágio Curricular Não-
Obrigatório.

2.5 O estágio curricular não-obrigatório é desenvolvido de forma
opcional, sendo que a carga horária poderá ser acrescida a grade
curricular do curso do estudante, a critério exclusivo de sua Instituição
de Ensino.

2.6 Considerar-se-ão impedidos de participar do processo seletivo, os
candidatos que tenham sofiido condenação em processo criminal
transitado em julgado ou em Processo Administrativo Disciplinar ou
ainda, que tenham participação comprovada em irregularidades
administrativas.

3. DOPROCESSO DE INSCRIÇÃO

3.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

CONTRATO N.** 138/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAVARES - PB E A EMPRESA LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVAREiS,
Estado da Paraiíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana
Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no
CNPJ (MF), sob o n° 08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF:

J53.811.868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
jutro lado a empresa, LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural, Tavares - PB, CEP:
58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do
CPF sob o n° 116.114.834-50 e RG sob o n° 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, doravante denominado CONTRATADO,
celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de Licitação n° 15/2023
e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que
seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VL\ RÁDIO OU VL\ CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

jpO REGIME DE EXECUCÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021,
e com o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, a importância de R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais),
durante o período de 12 meses, que será pago com recursos do orçaunento da Prefeitura
Municipal de TAVARES - PB, conforme descritivo a seguir:
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
assinatura, indo até o dia 24 de ab^ de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°
14.133/2021.

JPO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de TAVARES - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica paira cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

^LÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de um
ano.

a)Dentro do prazo de vigência do contrato e mediamte solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

b)Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c)No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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d)Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

e)Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

f)Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g)0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

^ h)0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de TAVARES - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003
Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 3002 2004 04 122 3002 2004
Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.400 Secretaria de
Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças,
Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 20.200 Fundo Municipal de Assistência Social - 08 243 3015
2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF - Cadastro Bolsa Família - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015
2009 Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog.
Ação Social - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2011 índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-
SUA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 3015 2012 Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz FNAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08
244 3015 2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3014
2105 Enfrentamento a COVID-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA -
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33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.300 Secretaria de
Administração - 04 122 3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de Administração -
ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
20.500 Secretaria de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da

Secretaria de Controle Interno - ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.600 Secretaria de Educação - 12 361 3006 2029 Manter
o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2031 Manter o Ens.
Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2034 Manter o Programa do PDDE -
FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 361 3006 2036 Manter Outros Programas do FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2037
Manter o Ensino de Jovens e Adultos - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2038 Manter o Ensino de
Jovens e Adultos - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 3006 2040 Manter a Educação Infaintil - FNDE -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
361 3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.900 Secretaria de
Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Transportes -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
20.700 Secretaria de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter a Secretaria e Turismo
e Lazer - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 20.800 Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Manter as Atividades da
Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 21.000 Secretairia de Obras e Serviços Urbanos - 15 452 3013 2067
Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 18 541 3013 2068
Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 3014
2073 Manter outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2074 Manter as Atividades
Administrativas da Sec. Mun. de Saúde - Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2078
Bloco de Custeio das Ações da Atenção Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2081
Manter o Núcleo de Apoio ã Saúde da Família - NASF - ELEMENTO DE DE^PE^A -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 305 3014 2082 Manter o Piso
Fixo de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 304 3014 2087 Manutenção
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das Atividades de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência
COVID-19 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 10 301 3014 2107 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC
- SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as Atividades
da Secretaria de Meio Ambiente - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.400 Secretaria de Cultura - 13 392 3002 2094 Manter as
Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Juridica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.° 15/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado;

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço,
não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b)Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;

c)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

d)Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, paira pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

ejReter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

f)Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g)Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.
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h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a)EfetU6Lr o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b)Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
leggds.

d)Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e)Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infi^ações: I - dar causa á inexecução parcial do
contrato; II - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -

^ dar causa á inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;
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II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

^ II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
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sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

^ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente
para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por
mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou
estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
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lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas
que a tudo assistiram.

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

TAVARES - PB, 28 de abril de 2023.

àlTURAr|yiUNICIPALl)E TAVARES
GEinLDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

LUCAS FEKEIRA DE SOUSA LOPES/MPL
CNPJ: 31.359.273/0001-50

CONTRATADO

CPF:

CPF:
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RXTRATO PO CONTRATO N.» 138/2023

msPENSA N°. 15/2023

prefeitura municipal de TAVARES, CNPJ n° 08.944.092/0001-70 E
DE S008A LOFES/MH,, CNPJ: 31.359.273/0001-50.

nsJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
Í?1TERNE^ VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES.
VALOR MENSAL: R$3.800,00 (Três MU eOitocentos Reais)

^ VALOR GLOBAL: R$ 45.600,00 (Quarenta eCinco MU eSeiscentos Reais).
VIGÊNCIA: 28/04/2023 à 28/04/2024

naTA RASSINATURA: TAVARES - PB, 28 de abril de 2023, GENILDO JOSÉ DA
SILVA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 8762.DB99.FB74.3064.3D28.208A.7F65.F253. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:50. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identíficador:7CC0ED28

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 014/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR a decisãoda Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 014/2023, objetivando a
LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, em favor da empresa qual seja: BATISTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.632.529/0001-
66, com sede na Rua Marçal Gomes, n.° 136, Bairro Centro, Tavares -
PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. WELLINGTON
BATSITA DA SILVA, portador do CPF: 839.806.444-72 e RO:
1576836 SSP/PE, residente e domiciliado na Cidade de Tavares, pelo

^^valor mensal de RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais),
perfazendo o valor global de RS 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil
Reais), durante o período de 10 meses.

TAVARES - PB, 10 de abril de 2023.

GENILDO JOSE DA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:4C8E2DDF

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 136/2023

DISPENSA N°. 14/2023

PARTES: PREFEITURA MUNIQPAL DE TAVARES, CNPJ n"
08.944.092/0001-70 E A EMPRESA BATISTA CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.632.529/0001-66.

/ABJETO: LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO FIAT UNO PARA
' ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS.

VALOR MENSAL: RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais)
VALOR GLOBAL: RS 25.000,00 (Vinte e Cinco MU Reais).

VIGÊNQA: 10/04/2023 à 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: TAVARES - PB, 10 de abril de 2023,
JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e empresaGENILDO

Contratada.

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:5D558D39

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 015/2023

TERMO DE ADJUDICACÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Parmba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao

Processo de Dispensa de Licitação N.° 015/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS
DA PREFEITURA DE TAVARES, em favor da empresa qual seja:
LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural,
Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS
PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do CPF sob o n°
116.114.834-50 e RG sob o n° 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, pelo valor mensal de RS
3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais), perfazendo o valor global de
RS 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), durante o
período de 12 meses.

TAVARES - PB, 27 de abril de 2023.

GENILDO JOSEDA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:2E8A41A6

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DELICITAÇÃO N.° 015/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 015/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VL\ CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS
DA PREFEITURA DE TAVARES, em favor da empresa qual seja:
LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural,
Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS
PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do CPF sob o n"
116.114.834-50 e RG sob o n" 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, pelo valor mensal de RS
3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais), perfazendoo valor global de
RS 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), durante o
período de 12 meses.

TAVARES - PB, 27 de abril de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito
Publicado por:

João Lopes de Sousa Neto
Código Identificador:92491325

COMISSÃO PERMANENTE DEUCITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 138/2023

DISPENSA N". 15/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ n"
08.944.092/0001-70 E A EMPRESA LUCAS PEREIRA DE
SOUSA LOPES/MPL, CNPJ: 31.359.273/0001-50.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU
VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS

AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES.

VALOR MENSAL: RS 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais)
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VALOR GLOBAL: RS 45.600«00 (Quarenta e Cinco MU e
Seiscentos Reais).

VIGÊNCIA: 28/04/2023 à 28/04/2024

DATA E ASSINATURA; TAVARES - PB, 28 de abril de 2023,
GENILDO JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identifícador:S62F2DE6

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜIRAUNA

SECRETAIUA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARLV N°. 0292/2023/PMU-GP

A PWEFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
art. 65, da Lei Oigânica do Município,

RESOLVE:

r - NOMEAR a Sra. CARLOS RANIERE MOREIRA DE

LIMA, Portadordo CPF n° ***.288.644-** e RG n"***9906SSP/PB
para exercer em Comissão o Cargo de Assessor Técnico IL, com
Lotação Fixada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, devendo
Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior deliberação.

Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos jurídicos retroativos para 01 de abril de 2023, revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se,
Registre-se.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Mimicípio de Uiraúna, Estado
da Paraíba, em 28 de abril de 2023.

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO

Prefeita Municipal de Uiraúna
Publicado por:

Wenya Sarmento Sobrinho
Código Identifícador:C280C819

ESTADO DA PARAÍBA
' PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOUS

SECRETAIUA DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE ABERTURA N° 004/2023, DE 02 DE MAIO DE

2023

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE
ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO DAS APRENDIZAGENS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS-PB, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 206, da Constituição Federal; Lei
Federal n° 14.113/2020; Lei Ordinária Municipal n° 571/2023, o
Decreto n" 718, de 08 de março de 2023, que regulamenta o Programa
de Recuperação das Aprendizagens, a ser realizado através da
contratação de estagiários da educação superior para a execução do
programa e o Decreto n° 722, de 26 de abril de 2023, que altera o
referido Decreto n° 718/2023, toma público o presente Edital.

1. DASDISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo de que trata o presente Edital, destina-se á
seleção e contratação de estagiários que estejam regularmente
matriculados em instituições públicas ou privadas de ensino superior.

para execução do Programa de Recuperação das Aprendizagens, no
âmbito do Município de Vieirópolis/PB.

1.2 As vagas de estágio curricular não-obrigatório e a área de atuação,
de que trata o presente Edital, estão dispostas no quadro abaixo e
visam suprir vaga não preenchida no processo seletivo anterior e
novas vagas suigidas após o lançamento do Edital de Abertura n°
002/2023, de 15 de março de 2023:

N* DE

VAGAS
INSTITUIÇÃO DE ENSINO ÁREADE ATUAÇÃO ENDEREÇO

02
E.M.E.F. AGRIPINO

FERNANDES DAS CHAGAS
PSICOLOGL\

R. FRANCISCO VIEIRA DA

COSTA. S/N. CENTRO

01
E.M.EF. NOEL ALVES DE

OLIVEIRA

LICENCIATURA E«3U

BACHARELADO

CACHOEIRA DOS ALVES.
SnJ. ZONA RURAL

1.2.1 As atividades de todos os estagiários contratados no âmbito do
Programa de Recuperação das Aprendizagens serão realizadas no
âmbito das escolas da rede municipal de educação.

1.2.2 Fica assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das
oportunidades de estágio ofertadas pela Secretaria de Educação aos
estagiários portadores de necessidades especiais.

1.3 O estágio curricular não-obrigatório será remunerado através de
bolsa estágio, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

1.4 O cronograma de atividades do presente processo seletivo será o
seguinte:

ATIVIDADES DATAS

Data provável de divulgação e pubIicaç3o do Edital 03/05

Paiodo das InscriçOes 03rt)5a04/05

Anilise e homologaçio das imcriçecs 05/05

PublicaçSo do Resultado Prdimiiiar de Análise das ImcriçScs 05/05

Recurso contra o Resultado Preliminar de Análise das InscriçSes 08/05

PublicaçSo do Resultado Final de Análise das InscriçSes 09/05

Data provável de realizaçlo das attrevistas ims

Publicaçio do Resultado Prdiminar do Processo Seletivo 11/05

Recurso cotttra o Resultado Preliminar do Processo SeletK-o 12/05

PublicaçJo do Resultado Finaldo Processo Seletivo 15/05

PrevisSo de assinatura do Termo de Compromisso de estágio e de
inicio das atividades do estágio

16/05

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1 Poderão exercer as atividades de estágio, os estudantes em
qualquerperíodo do curso superior, desde que obedeça aos critérios
estabelecidos pela Secretaria de Educação do Município e pelo
presente Edital.

2.2 O estagiárioa ser contratado deverá ser residenteno Município de
Vieirópolis e não poderá possuir nenhum vínculo empregatício em
instituições públicas ou privadas;

2.3 O estudante somente poderá ingressar no estágio mediante
celebração de termo de compromisso de estágio, assinado pelo
Secretário de Educação e pelo próprio estudante.

2.4 O estágio será classificado como Estágio Curricular Não-
Obrigatório.

2.5 O estágio curricular não-obrigatório é desenvolvido de forma
opcional, sendo que a carga horária poderá ser acrescida a grade
curricular do curso do estudante, a critério exclusivo de sua Instituição
de Ensino.

2.6 Considerar-se-ão impedidos de participar do processo seletivo, os
candidatos que tenham sofiido condenação em processo criminal
transitado em julgado ou em Processo Administrativo Disciplinar ou
ainda, que tenham participação comprovada em irregularidades
administrativas.

3. DOPROCESSO DE INSCRIÇÃO

3.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
INTERNET VIA RÃDIO OU VL\ CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

DECLARAÇÃO

^ Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de TAVARES: 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061
3002 2003 Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 3002 2004 04 122
3002 2004 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123 3002 2023
Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.200 Fundo Municipal de
Assistência Social - 08 243 3015 2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF -

^ Cadastro Bolsa Família - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2009 Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog. Ação Social - FNAS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2011
índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-SUA - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2012 Programa
Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz FNAS - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2014 Manter as
Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3014 2105 Enfrentamento a
COVID-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.300 Secretaria de Administração - 04 122
3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.500 Secretaria
de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da Secretaria de
Controle Interno - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 20.600 Secretaria de Educação - 12 361 3006 2029 Manter o Ensino
Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundameni
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2034 Manter o Programa do PDDE - FNDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 361 3006 2036 Manter Outros Programas do FNDE - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2037 Manter o
Ensino de Jovens e Adultos - FNDE - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2038 Manter o Ensino de Jovens e
Adultos - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 12 365 3006 2040 Manter a Educação Infantil - FNDE - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006
2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25%

^ - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.900
Secretaria de Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de
Transportes - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 20.700 Secretaria de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter a
Secretaria e Turismo e Lazer - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.800 Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063
Manter as Atividades da Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.000 Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos - 15 452 3013 2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv.

Urbanos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 18 541 3013 2068 Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.200 Fundo
Municipal de Saúde - 10 301 3014 2073 Manter outros Programas do SUS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
10 301 3014 2074 Manter as Atividades Administrativas da Sec. Mun. de Saúde -

Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2078 Bloco de Custeio das Ações da Atenção
Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2081 Manter o Núcleo de Apoio à
Saúde da FamíUa - NASF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 10 305 3014 2082 Manter o Piso Fixo de Vigiláincia
Promoção em Saúde - PFVPS - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Atenção Primãría; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 304 3014 2087 Manutenção das Atividades
de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência COVID-19
- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
10 301 3014 2107 Atenção ã Saúde da População para Procedimentos no MAC -
SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.400 Secretaría de Cultura - 13 392
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

3002 2094 Manter as Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

TAVARES - PB, 11 de abril de 2023.

MARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO
Secretário de Finanças
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 15/2023

CONTRATO N.** 138/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAVARES - PB E A EMPRESA LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVAREiS,
Estado da Paraiíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana
Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no
CNPJ (MF), sob o n° 08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF:

J53.811.868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
jutro lado a empresa, LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural, Tavares - PB, CEP:
58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do
CPF sob o n° 116.114.834-50 e RG sob o n° 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, doravante denominado CONTRATADO,
celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de Licitação n° 15/2023
e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que
seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VL\ RÁDIO OU VL\ CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DE TODAS AS SECRETARL\S DA PREFEITURA DE TAVARES.

jpO REGIME DE EXECUCÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021,
e com o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, a importância de R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais),
durante o período de 12 meses, que será pago com recursos do orçaunento da Prefeitura
Municipal de TAVARES - PB, conforme descritivo a seguir:
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
assinatura, indo até o dia 24 de ab^ de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.°
14.133/2021.

JPO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de TAVARES - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
cronológica paira cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

^LÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de um
ano.

a)Dentro do prazo de vigência do contrato e mediamte solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

b)Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c)No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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d)Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

e)Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

f)Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g)0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

^ h)0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de TAVARES - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 20.100 Gabinete do Prefeito - 02 061 3002 2003
Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 04 122 3002 2004 04 122 3002 2004
Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.400 Secretaria de
Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123 3002 2023 Manter a Sec. de Finanças,
Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 20.200 Fundo Municipal de Assistência Social - 08 243 3015
2007 Manutenção Atividades do Centro de Serviços de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 3015 2008 Manut. Ativ. IGDBF - Cadastro Bolsa Família - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015
2009 Manter o Piso Básico Fixo - CRAS - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2010 Manut. de Outros Prog.
Ação Social - FNAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 08 244 3015 2011 índice de Gestão Descentralizada do SUAS - IGD-
SUA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 08 244 3015 2012 Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz FNAS -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08
244 3015 2014 Manter as Atividades da Secretaria de Assistência Social - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 08 244 3014
2105 Enfrentamento a COVID-19 - Assistência Social - ELEMENTO DE DESPESA -
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33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.300 Secretaria de
Administração - 04 122 3002 2019 Manter as Atividades da Sec. de Administração -
ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
20.500 Secretaria de Controle Interno - 04 124 3002 2026 Manter as Atividades da

Secretaria de Controle Interno - ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.600 Secretaria de Educação - 12 361 3006 2029 Manter
o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2031 Manter o Ens.
Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 3006 2034 Manter o Programa do PDDE -
FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 361 3006 2036 Manter Outros Programas do FNDE - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2037
Manter o Ensino de Jovens e Adultos - FNDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 366 3006 2038 Manter o Ensino de
Jovens e Adultos - MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 3006 2040 Manter a Educação Infaintil - FNDE -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
361 3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12
365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 20.900 Secretaria de
Transporte - 26 782 3012 2066 Manter as Atividades da Secretaria de Transportes -
ELEMENTO DE DE^PE^A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
20.700 Secretaria de Turismo e Lazer - 23 695 3010 2062 Manter a Secretaria e Turismo
e Lazer - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 20.800 Secretaria de Agricultura - 20 606 3011 2063 Manter as Atividades da
Sec. de Agricultura - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 21.000 Secretairia de Obras e Serviços Urbanos - 15 452 3013 2067
Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 18 541 3013 2068
Manter as Atividades de Limpeza Pública - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.200 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 3014
2073 Manter outros Programas do SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2074 Manter as Atividades
Administrativas da Sec. Mun. de Saúde - Pessoal/Encargos - 15% FMS - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2078
Bloco de Custeio das Ações da Atenção Especializada em Saúde - MAC - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2081
Manter o Núcleo de Apoio ã Saúde da Família - NASF - ELEMENTO DE DE^PE^A -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 305 3014 2082 Manter o Piso
Fixo de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 301 3014 2083 Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 304 3014 2087 Manutenção
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das Atividades de Vigilância Sanitária - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 10 122 3014 2104 Enfrentamento da Emergência
COVID-19 - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 10 301 3014 2107 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC
- SAMU 192 - ELEMENTO DE DESPEJA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 21.300 Secretaria de Meio Ambiente - 18 541 3002 2089 Manter as Atividades
da Secretaria de Meio Ambiente - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica; 21.400 Secretaria de Cultura - 13 392 3002 2094 Manter as
Atividades da Secretaria de Cultura- ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Juridica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.° 15/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado;

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço,
não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder ã fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b)Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;

c)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

d)Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, paira pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

ejReter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

f)Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g)Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.
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h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a)EfetU6Lr o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b)Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
leggds.

d)Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e)Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infi^ações: I - dar causa á inexecução parcial do
contrato; II - dar causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -

^ dar causa á inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;
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II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

^ II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
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sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

^ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICACÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente
para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por
mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou
estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

8/9
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fipmtTa.

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal De Tavares

lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas
que a tudo assistiram.

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

TAVARES - PB, 28 de abril de 2023.

àlTURAr|yiUNICIPALl)E TAVARES
GEinLDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

LUCAS FEKEIRA DE SOUSA LOPES/MPL
CNPJ: 31.359.273/0001-50

CONTRATADO

CPF:

CPF:

9/9
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal De Tavares

RXTRATO PO CONTRATO N.» 138/2023

msPENSA N°. 15/2023

prefeitura municipal de TAVARES, CNPJ n° 08.944.092/0001-70 E
DE S008A LOFES/MH,, CNPJ: 31.359.273/0001-50.

nsJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE
Í?1TERNE^ VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES.
VALOR MENSAL: R$3.800,00 (Três MU eOitocentos Reais)

^ VALOR GLOBAL: R$ 45.600,00 (Quarenta eCinco MU eSeiscentos Reais).
VIGÊNCIA: 28/04/2023 à 28/04/2024

naTA RASSINATURA: TAVARES - PB, 28 de abril de 2023, GENILDO JOSÉ DA
SILVA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identíficador:7CC0ED28

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 014/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR a decisãoda Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 014/2023, objetivando a
LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, em favor da empresa qual seja: BATISTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.632.529/0001-
66, com sede na Rua Marçal Gomes, n.° 136, Bairro Centro, Tavares -
PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. WELLINGTON
BATSITA DA SILVA, portador do CPF: 839.806.444-72 e RO:
1576836 SSP/PE, residente e domiciliado na Cidade de Tavares, pelo

^^valor mensal de RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais),
perfazendo o valor global de RS 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil
Reais), durante o período de 10 meses.

TAVARES - PB, 10 de abril de 2023.

GENILDO JOSE DA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:4C8E2DDF

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 136/2023

DISPENSA N°. 14/2023

PARTES: PREFEITURA MUNIQPAL DE TAVARES, CNPJ n"
08.944.092/0001-70 E A EMPRESA BATISTA CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 45.632.529/0001-66.

/ABJETO: LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO FIAT UNO PARA
' ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS.

VALOR MENSAL: RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais)
VALOR GLOBAL: RS 25.000,00 (Vinte e Cinco MU Reais).

VIGÊNQA: 10/04/2023 à 31/12/2023

DATA E ASSINATURA: TAVARES - PB, 10 de abril de 2023,
JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e empresaGENILDO

Contratada.

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:5D558D39

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 015/2023

TERMO DE ADJUDICACÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Parmba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao

Processo de Dispensa de Licitação N.° 015/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VIA CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS
DA PREFEITURA DE TAVARES, em favor da empresa qual seja:
LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural,
Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS
PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do CPF sob o n°
116.114.834-50 e RG sob o n° 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, pelo valor mensal de RS
3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais), perfazendo o valor global de
RS 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), durante o
período de 12 meses.

TAVARES - PB, 27 de abril de 2023.

GENILDO JOSEDA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identificador:2E8A41A6

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DELICITAÇÃO N.° 015/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 015/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VL\ CABO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS
DA PREFEITURA DE TAVARES, em favor da empresa qual seja:
LUCAS PEREIRA DE SOUSA LOPES/MPL, CNPJ:
31.359.273/0001-50, com sede no Sítio Jurema, S/N, Zona Rural,
Tavares - PB, CEP: 58.753-000, representada pelo Sr. LUCAS
PEREIRA DE SOUSA LOPES, portador do CPF sob o n"
116.114.834-50 e RG sob o n" 4.045.321 SSDS/PB, residente e
domiciliada no Município de Tavares - PB, pelo valor mensal de RS
3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais), perfazendoo valor global de
RS 45.600,00 (Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), durante o
período de 12 meses.

TAVARES - PB, 27 de abril de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito
Publicado por:

João Lopes de Sousa Neto
Código Identificador:92491325

COMISSÃO PERMANENTE DEUCITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 138/2023

DISPENSA N". 15/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ n"
08.944.092/0001-70 E A EMPRESA LUCAS PEREIRA DE
SOUSA LOPES/MPL, CNPJ: 31.359.273/0001-50.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU
VIA CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS

AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES.

VALOR MENSAL: RS 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais)
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VALOR GLOBAL: RS 45.600«00 (Quarenta e Cinco MU e
Seiscentos Reais).

VIGÊNCIA: 28/04/2023 à 28/04/2024

DATA E ASSINATURA; TAVARES - PB, 28 de abril de 2023,
GENILDO JOSÉ DA SILVA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
João Lopes de Sousa Neto

Código Identifícador:S62F2DE6

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜIRAUNA

SECRETAIUA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARLV N°. 0292/2023/PMU-GP

A PWEFEITA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
art. 65, da Lei Oigânica do Município,

RESOLVE:

r - NOMEAR a Sra. CARLOS RANIERE MOREIRA DE

LIMA, Portadordo CPF n° ***.288.644-** e RG n"***9906SSP/PB
para exercer em Comissão o Cargo de Assessor Técnico IL, com
Lotação Fixada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, devendo
Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior deliberação.

Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos jurídicos retroativos para 01 de abril de 2023, revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se,
Registre-se.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Mimicípio de Uiraúna, Estado
da Paraíba, em 28 de abril de 2023.

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO

Prefeita Municipal de Uiraúna
Publicado por:

Wenya Sarmento Sobrinho
Código Identifícador:C280C819

ESTADO DA PARAÍBA
' PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOUS

SECRETAIUA DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE ABERTURA N° 004/2023, DE 02 DE MAIO DE

2023

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE
ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO DAS APRENDIZAGENS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS-PB, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 206, da Constituição Federal; Lei
Federal n° 14.113/2020; Lei Ordinária Municipal n° 571/2023, o
Decreto n" 718, de 08 de março de 2023, que regulamenta o Programa
de Recuperação das Aprendizagens, a ser realizado através da
contratação de estagiários da educação superior para a execução do
programa e o Decreto n° 722, de 26 de abril de 2023, que altera o
referido Decreto n° 718/2023, toma público o presente Edital.

1. DASDISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo de que trata o presente Edital, destina-se á
seleção e contratação de estagiários que estejam regularmente
matriculados em instituições públicas ou privadas de ensino superior.

para execução do Programa de Recuperação das Aprendizagens, no
âmbito do Município de Vieirópolis/PB.

1.2 As vagas de estágio curricular não-obrigatório e a área de atuação,
de que trata o presente Edital, estão dispostas no quadro abaixo e
visam suprir vaga não preenchida no processo seletivo anterior e
novas vagas suigidas após o lançamento do Edital de Abertura n°
002/2023, de 15 de março de 2023:

N* DE

VAGAS
INSTITUIÇÃO DE ENSINO ÁREADE ATUAÇÃO ENDEREÇO

02
E.M.E.F. AGRIPINO

FERNANDES DAS CHAGAS
PSICOLOGL\

R. FRANCISCO VIEIRA DA

COSTA. S/N. CENTRO

01
E.M.EF. NOEL ALVES DE

OLIVEIRA

LICENCIATURA E«3U

BACHARELADO

CACHOEIRA DOS ALVES.
SnJ. ZONA RURAL

1.2.1 As atividades de todos os estagiários contratados no âmbito do
Programa de Recuperação das Aprendizagens serão realizadas no
âmbito das escolas da rede municipal de educação.

1.2.2 Fica assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das
oportunidades de estágio ofertadas pela Secretaria de Educação aos
estagiários portadores de necessidades especiais.

1.3 O estágio curricular não-obrigatório será remunerado através de
bolsa estágio, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

1.4 O cronograma de atividades do presente processo seletivo será o
seguinte:

ATIVIDADES DATAS

Data provável de divulgação e pubIicaç3o do Edital 03/05

Paiodo das InscriçOes 03rt)5a04/05

Anilise e homologaçio das imcriçecs 05/05

PublicaçSo do Resultado Prdimiiiar de Análise das ImcriçScs 05/05

Recurso contra o Resultado Preliminar de Análise das InscriçSes 08/05

PublicaçSo do Resultado Final de Análise das InscriçSes 09/05

Data provável de realizaçlo das attrevistas ims

Publicaçio do Resultado Prdiminar do Processo Seletivo 11/05

Recurso cotttra o Resultado Preliminar do Processo SeletK-o 12/05

PublicaçJo do Resultado Finaldo Processo Seletivo 15/05

PrevisSo de assinatura do Termo de Compromisso de estágio e de
inicio das atividades do estágio

16/05

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1 Poderão exercer as atividades de estágio, os estudantes em
qualquerperíodo do curso superior, desde que obedeça aos critérios
estabelecidos pela Secretaria de Educação do Município e pelo
presente Edital.

2.2 O estagiárioa ser contratado deverá ser residenteno Município de
Vieirópolis e não poderá possuir nenhum vínculo empregatício em
instituições públicas ou privadas;

2.3 O estudante somente poderá ingressar no estágio mediante
celebração de termo de compromisso de estágio, assinado pelo
Secretário de Educação e pelo próprio estudante.

2.4 O estágio será classificado como Estágio Curricular Não-
Obrigatório.

2.5 O estágio curricular não-obrigatório é desenvolvido de forma
opcional, sendo que a carga horária poderá ser acrescida a grade
curricular do curso do estudante, a critério exclusivo de sua Instituição
de Ensino.

2.6 Considerar-se-ão impedidos de participar do processo seletivo, os
candidatos que tenham sofiido condenação em processo criminal
transitado em julgado ou em Processo Administrativo Disciplinar ou
ainda, que tenham participação comprovada em irregularidades
administrativas.

3. DOPROCESSO DE INSCRIÇÃO

3.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2023 às 10:50:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65831/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000001382023
Data da Publicação: 05/05/2023
Data da Assinatura: 28/04/2023
Data Final do Contrato: 28/04/2024
Valor Contratado: R$ 45.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO OU VL\
CABO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE TAVARES
Contratado (Nome): Lucas Pereira de Sousa Lopes
Contratado (CNPJ): 31.359.273/0001-50

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8762db99fb7430643d28208a7f65f253

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8762db99fb7430643d28208a7f65f253

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 027b42bfa9ec320b8f7f74dca6295afe

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8762db99fb7430643d28208a7f65f253

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: 24AD.7086.57E9.DA00.80B6.B331.A936.540D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65826/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2023 às 10:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65831/23 ao Documento 65826/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65826/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 53 - 64 8762db99fb7430643d28208a7f65f253

Comprovante de publicidade 65 - 76 8762db99fb7430643d28208a7f65f253

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 77 - 79 027b42bfa9ec320b8f7f74dca6295afe

Comprovantes de regularidade da contratada 80 - 91 8762db99fb7430643d28208a7f65f253

RECIBO PROTOCOLO 92 24ad708657e9da0080b6b331a936540d

João Pessoa, 19 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:26. Validação: A883.32E9.7D70.3674.7228.5AC1.6192.DFA4. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65826/23. Data: 19/06/2023 10:50. Responsável: tramita.
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